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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santa Cruz da Conceição 
, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santa Cruz 
da Conceição poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
santacruzdaconceicao.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
santacruzdaconceicao
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  Sa n t a  C r u z d a  C o n c e i ç ã o  
CNPJ 44.751.725/0001-97
Rua Vereador Juvenal leme Mourão, nº 770
Telefone: (19) 3567-9200
Site: www.santacruzdaconceicao.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
santacruzdaconceicao

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  Sa n t a  C r u z d a  C o n c e i ç ã o  
Rua Doutor Jorge Tibiriçá, nº 1058
Telefone: (19) 3567-1474
Site: www.camarasantacruzdaconceicao.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Portarias 2 .............................................................................. 
Licitações e Contratos 7 ............................................................ 

Homologação / Adjudicação 7 ................................................ 
Autorização de Contratação Direta 8 ...................................... 

Atos de Pessoal 12 ..................................................................... 
Portarias 12 ............................................................................ 

Terça-feira, 18 de março de 2025                                                  Ano X | Edição nº 1607                                                                      Página 1 de 15



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016

Terça-feira, 18 de março de 2025 Ano X | Edição nº 1607 Página 2 de 15

Município de Santa Cruz da Conceição - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016

Terça-feira, 18 de março de 2025 Ano X | Edição nº 1607 Página 3 de 15

Município de Santa Cruz da Conceição - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016

Terça-feira, 18 de março de 2025 Ano X | Edição nº 1607 Página 4 de 15

Município de Santa Cruz da Conceição - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016

Terça-feira, 18 de março de 2025 Ano X | Edição nº 1607 Página 5 de 15

Município de Santa Cruz da Conceição - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016

Terça-feira, 18 de março de 2025 Ano X | Edição nº 1607 Página 6 de 15

Município de Santa Cruz da Conceição - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016

Terça-feira, 18 de março de 2025 Ano X | Edição nº 1607 Página 7 de 15

Município de Santa Cruz da Conceição - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados que em 13 de março de 2025 Adjudicou e
Homologou certame licitatório nº 023/2025, na modalidade
de Dispensa Eletrônica nº 014/2025, Processo nº 099/2025,
destinado  a  Contratação  de  serviços  especializados  no
desenvolvimento de layouts para redes sociais e produção
de  vídeos  institucionais  para  a  Prefeitura  Municipal  de
Santa  Cruz  da  Conceição,  em  favor  da  empresa  Lucas
G o n ç a l v e s  D e s i g n  e  M a r k e t i n g  L t d a  C N P J :
26.105.665/0001-53  o  lote  1  pelo  valor  total  de  R$
24.400,00.
...........................................................................................................

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados que em 17 de março de 2025 Adjudicou e
Homologou  o  certame  licitatório  nº  259/2024,  na
modalidade de Pregão Eletrônico nº 064/2024, Processo nº
578/2024, destinado ao Registro de Preços para aquisição
de  Pneus,  câmaras  e  protetores  de  câmaras,  para
manutenção e conservação da frota do Município de Santa
Cruz da Conceição, em favor das empresas BENICIO PNEUS
EIRELI CNPJ: 39.535.062/0001-33 os itens 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8,
9, 10, 11, 12, 13, 14,16, 17, 18, 19, 20, 21, 24, 28, 30, 32,
36, 37, 38, 43, 43, 48, 54, 55, 56, 57, 58, 59, pelo valor
total  de  R$  298.399,56,  ZEUS  COMERCIAL  EIRELI  CNPJ:
34.840.358/0001-44 os itens 1, 15, 22, 23, 26, 27, 29, 31,
33, 34, 35, 41, 44, 46, 47, 49, 50, 51, 52, 53, pelo valor
total de R$ 434.049,40, MAGBA E\COMMERCE LTDA CNPJ:
55.695.599/0001-17  o  item  39  pelo  valor  total  de  R$
3.160,00 e JN PNEUS LTDA

CNPJ: 44.472.217/0001-70 os itens 25, 42 e 45 pelo
valor total de R$ 114.832,00.
...........................................................................................................
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Prefeitura Municipalde Sanh Cruz da Conceição
ESTADo oe sÃo plut-o

lurontzncÃollusu gcnnva or otsperuse os uclracÃo
FUNDAMENTO tEGAt

flNCISO lt DO ART. 75. DA tEt 14.í33/21)

461/2025

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO: A aquisição deste serviço decorre

justamente pelo desgaste prematuro da pintura original do piso das quadras

poliesportivas principalmente diante da realizaçáo dcs Jogos da EPTV. Este

campeonato exige que os ginásios esportivos tenha.n um perfil adequado, com

infraestrutura moderna e segura, garantindo condições ideais para a prática

esportiva e transmissões televisivas. Portanto, a aquisição da tinta epóxi de 1a

linha para o Ginásio Esportivo de Santa Cruz da Conceição-SP é uma medida

indispensável para atender aos critérios dos Jogos da EPW, garantindo um

evento de alto padrão e a preservaçáo do patrimônio público municipal.

!l- DA DISPENSA DE LICITAçÃO: Em 01 de abril de 2O21 , entrou em vigor a Lei

14.133/2021, iniciando um novo marco nas Licitaçõ :s e contratos. Objetivo da
Licitação é contratar a proposta mas vantajosa priJnando pelos princípios da
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade, e oublicidade. Licitar é a

regra. Entretanto há requisições que por caracteríiticas específicas tornam-se
impossíveis ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de
licitações inviáveis ou impossíveis, a lei previu e;<ceções a regra, como a

3507 . 9200 - CEP í3.625 . 043

REQU|SIçAO No

PROCESSO NO 185/2025
SECRETARIA DE ENGENHARIA, PROJETOS E OBRAS

FORNECEDOR(razão
social)

ARLINDO CARREIRA & CIA LTDA

CNPJ/MF NO 55.019.01 2/0001 -s0
PEDIDO DE

FORNECIMENTO NO

498/2025

EMPENHO NO 498/2025
OBJETO RESUMIDO: AOU|S|ÇÃO DE TTNTA EPÓX| 1a L|NHA PARA

O GINASIO ESPORTIVO NO MUNICÍPIO DE
SANTA CRUZ DA COt|CEIÇÃO-SP

VALOR GLOBAL R$ 14.392,00

RUA: VER. JUVENAL LEME MOURÃO 770 - FONE: 't9

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016

Terça-feira, 18 de março de 2025 Ano X | Edição nº 1607 Página 9 de 15

Município de Santa Cruz da Conceição - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipalde Sanh Cn= da Conceição
ESTADo DE sÃo PAULo

An.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de Íormalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, termo de reÍerência, projeto básico ou projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada. na forma estabelecida no art.23
desta Lei;

lll - parecerjurídico e pareceres técnicos, se for o cea,o, que deÍnonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamêntários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualifi cação mínima necessária;

Vl - razão da escolha do contratado;
Vll - justificativa de preço;
Vlll - autorização da âutoridade competentê. Parágrafo único. O ato que autoriza a

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à

disposição do público em sÍtio eletrônico oficial.

No nosso caso em questão, a contratação ora AUTíf,RIZADA, tem base jurídica

no inciso (ll) do artigo 75 da Lei no 14133/2021.

Art. 75. É dispensável a licitação:
ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.00000 (cinquenta mil reais),

no caso de outros serviços e compras; (Valor atual R$ 57.208,33) (Vide Decreto no

11 .317. de 2022]l .

tu - DA nazÃo DA NÃo REALTZAçÃO DE DTSPUTA ETETRÔNICA PREVISTA
NO DECRETO MUNICIPAL 2.614 de 17 de janeiro de 2O24)

A necessidade da aquisição/execução do objeto é premente, não podendo
assim ser objeto de disputa eletrônica nos termos do Decreto Municipal 2.614
de 17 de janeiro de 2024), tendo em vista que o decúrso do prazo necessário à

sua realização aca rretaria:

As hipóteses apresentadas para o procedimento de dispensa de licitação,
incluem o fato de não haver tempo hábil para a disputa eletrônica, visto
que a Não realização deste campeonato possa vir a gerar um impacto
negativo entre os munícipes participantes, havendo a necessidade de

manter o calendário pré-esta belecido para a realização do mesmo.

IV. BEM DE LUXO

RUA: VER. JUVENAL LEME MOURÂO 770 - FONE: '19 3567 . 9200 - CEP 13.625 . 043

Dispensa e a lnexibilidade de licitação. Trata-se de,contratação realizada sob
obediência ao estabelecido no artigo 72, Lei 14.133/2021;
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Prefeitura Municipalde Sanh Cru da Gonceição
ESTADo DE sÃo PAULo

O objeto é de qualidade comum e não se enquadra em "bem de luxo",
conforme disciplinado pelo Decreto Municipal 2.614 de 17 de Janeiro de 2024.

V. DO FRACIONAMENTO DA DESPESA

Na presente contratação fora observado o previsto nos §§ 10 a 40 do art.30, do
Decreto Municipal 2.614 de 17 de janeiro de 2024.

V! - DO TERMO DE REFERÊNCIA

O Termo de Referência foi elaborado em conformidade com as exigências
contidas na lei federal 14.133/21.

VII . DA ESCOTHA DO FORNECEDOR

A escolha do fornecedor/executa nte atrela-se tanto à justificativa de preço,
quanto à sua habilitação e qualificação, além da caracterização e comprovação
da situação fática que autoriza a dispensa. Em análise aos presentes autos,
observa-se que os preços apresentados pela empresa estão compatíveis com os
praticados no mercado, obedecendo ao Termo de referência. A prestação de
serviços disponibilizados pela empresa supracitada é compatível e nâo
apresenta diferença que venha influenciar na escolha, ficando esta, vinculada a

verificação da habilitação e de critérios do menor preço.

Além disso, a escolha do Fornecedor se deu principalmente, devido a:

1- A capacidade da empresa de fornecer a TINTA EPOXI de qualidade;
2- Segurança e qualidade para TINTA EPOXI;

3- Atende as necessidades e normas estabelecidas'
4- Menor oferta;
5- Verificação de que cumpre com os requisitos de habilitação (fiscal,

jurídica, trabalhista e econômica).

vilt -DA PESQUTSA DE PREçOS

A pesquisa de preços foi realizada nos termos da lei federal 14.133/21. Na

contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços

praticados no mercado devido a natureza do Objeto. O(s) preço(s) mais

vantajoso(s) foi(ram) ofertaclo(s) pela(s) contratada(s) e está(ão) descrito(s) na

planilha anexa. Comparativamente, demonstra-se que a contratação está dentro
dos valores de mercado.

RUA: VER. JUVENAL LEME MOURAO 770 - FONE: 19 3567.9200 - CEP í3.625.043
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Prefeifura Municipal de Sanh Cnz da Conceição
ESTADo oe sÃo plulo

IX - DA HABTUTAçAO JURID]CA E DA REGUTARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o
dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei
't4.133/2021.

Art.62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de
informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:
I - juÍídica;
ll - técnica;
lll - fiscal, social e trabalhista;
lV - econômico-financeira.

x - DEMONSTRAçÃO DA COMPATTBIUDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS

oRçAMENTÁRIOS COM O COMPROMTSSO A SER ASSUMTDO

Ante o exposto, nos têÍmos do parágrafo único do art.72, da Lei Federal no

14.133t21, TORNO PÚBUCA A PRESENTE AUTORIZAçÃO, mediante
divulgação no site oficial do Município de Santa Cruz da Conceição - PoÉal
da Transparência, em arquivo anexo ao pedido.

Santa Cruz da Conceição, 17 de março de 2025

Carl OS o Ara ha de Albuquerquen

Prefeito Municipal

LEANDRO CHINAG
Diretor do departamento d nharia,

Projetos e Obras

RUA: VER. JUVENAL LEME MOURAO í9 3567 - 9200 - CEP 13.625 - 043

Diante disso deixo consignado que a contratada demonstrou habilmente sua

habilitação jurídica e regularidade fiscal, conforme apurado no procedimento.

Os recursos para custear as despesas estão previstos no Orçamento de 2024 da
Prefeitura de Santa Cruz da Conceição, consignados na(s) dotação(ões) no(s)

770 - FONE:
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRB N° 120 de 12 de março de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, ao servidor, DANILO
HENRIQUE BARBOZA, 06 (seis) dias de férias regulamentares a partir de 07 de abril de 2025 a 16 de
abril de 2025, referente ao período aquisitivo de 05 de maio de 2023 a 04 de maio de 2024, sendo que,
solicitou a conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário.

Artigo 2° despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3°­
publicação, revogando-se as disposições em contrario.

portaria entrará em vigor na data de sua

CARL RANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

Registre-se e Publique-se

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH N° 121 de 14 de março de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal Cruz
da no uso

RESOLVE:-

RODRIGUES MOURA, 10
abril de 2025, referente ao período

Artigo r - ao ROBERTO
regulamentares a partir de 09 de abril de a 18

de 06 de maio de 2023 a 05 de maio de 2024.

Artigo 20 - ....,,'"'p"u'wu com a ex{~cuçao
suplementadas se 1I;;""..:;:s:si:t1

portaria,

Artigo 30 - na data de su

14 de março

CARLO ARANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

e
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA!RH 122 de 14 de março de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, ....rp'tI:>11tn Municipal Cruz

São Paulo, no uso das

RESOLVE:-

Artigo r CONCEDER, a servidora, ROSI
de férias regulamentares a partir de 22 de abril de 2025 a 21 de

de 16de março a 15 março de

Artigo 2° _
correrãopor vernas orçamentárias nrClnrtl'l<: suplementadasse necessano

portaria,

publicação,
Artigo 3°-

''',..nlll',_" .. as Ul"IJV"''''V_,'' em contrario.
entrará em na data de sua

A DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registradae Publicada com na data
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORT ARIAIRH N° 123 de 17 de março de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA
ALBUQUERQUE, 1-I""'TP"rn Municipal de Santa
da São Paulo, no uso

DE

RESOLVE:-

PICOLLI, 03 (três) dias de
concedido pela Portaria/RH
setembro de

Artigo l° -
regulamentares a partir de

14 agosto de 2024 e

ao Sr. FABIO JOSÉ
abril e 2025 a 09 de abril de 2025,

PortariaIRH 441 de 09 de

correrão por verbas orçamentárias
Artigo 2° - oesnesas com a execução desta portaria,

suplementadas se 11"''''''''''''''1

publicação,
Artigo 3°­

as OlSpOSlÇOesem contrário.
entrará em na data de sua

17 de março de

\~MNHADE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Portarias

	Licitações e Contratos
	Homologação / Adjudicação
	Autorização de Contratação Direta

	Atos de Pessoal
	Portarias



		2025-03-18T18:57:40+0000




